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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A

ASSESSORIA JURÍDICA
 
 

Processo: 202200031000269

Nome: TAIS HELENA MUSSE ALMEIDA SILVA

Assunto: Parecer Jurídico sobre Contratação da EMPRESA ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A. - Inexigibilidade de Licitação - notória
especialização - capacitação pessoal.

PARECER JURÍDICO ASJUR- 11798 Nº 52/2022

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Processo encaminhado a esta Assessoria Jurídica, por meio do Despacho nº 25/2022 - ASCPL- 20031
(000026889842), no qual se requer manifestação jurídica quanto à legalidade da contratação com a EMPRESA ZÊNITE INFORMAÇÃO E
CONSULTORIA S.A., inscrita no CNPJ nº 86.781.069/0001-15, no valor de R$ 11.295,00 (onze mil duzentos e noventa e cinco reais), referente
às 05 (cinco) inscrições no Zênite On Line, para o curso: "CONTRATAÇÕES DAS ESTATAIS EM FOCO - Questões polêmicas e as diretrizes
aplicadas para a revisão dos regulamentos", por inexigibilidade de licitação, de acordo com o ar�go 30, inciso II, "f", da Lei 13.303/2016 e
ar�go 125, inciso II, "f" do RILCC da AGEHAB.

Referida contratação será para a realização de curso de capacitação sobre a nova lei de licitações (Lei nº 14.133/2021) nos dias
07 a 11 de fevereiro de 2022, para cinco par�cipantes.

O referido Despacho já trouxe a observância dos requisitos legais exigidos no ar�go 128 do Regulamento Interno de Licitações,
Contratos e Convênios da AGEHAB. Com efeito, neste caso par�cular:

“...

Art. 128. O processo de contratação direta será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:

I. Numeração sequencial da dispensa ou inexigibilidade; Inexigibilidade de Licitação nº 001/2022;

II. Caracterização do objeto e da circunstância de fato ou de direito que autorizou o afastamento da licitação; Ar�go 30, inciso II, "f", da Lei 13.303/2016 e
ar�go 125, inciso II, "f", do Regulamento de Licitações, Convênios e Contratos da AGEHAB;

III. Autorização da autoridade competente; 000026768960

IV. Indicação do disposi�vo do Regulamento aplicável; Art. 125, inciso II, "f";

V. Indicação dos recursos orçamentários para a despesa; Recurso será indicado após parecer jurídico;

VI. Razões da escolha do contratado; Item IV deste despacho;

VII. Proposta, jus�fica�va do preço e, conforme o caso, a apresentação de orçamentos, de consultas aos preços de mercado, cópias de notas fiscais ou
cópias de contratos; 000026767814.

VIII. Consulta prévia ao respec�vo cadastro, das empresas que estejam cumprindo penas de suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a
AGEHAB e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); CEIS, CADIN, CADFOR, CNJ e TCU (000026747658);

IX. Parecer técnico, seguido de parecer jurídico, emi�dos sobre a dispensa ou inexigibilidade, conforme o caso; Parecer Jurídico - é o que se pede;

X. Documentos de habilitação:

a) Prova de regularidade rela�va à Seguridade Social (INSS), rela�va ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS) e perante a Fazenda Pública do
Estado de Goiás; (000026747073);

b) Habilitação jurídica; (000026748087);

c) Documentos de qualificação técnica e econômico-financeira, se for o caso. (000026748345).

...”

Os presentes autos foram instruídos com vários documentos.

Não foram juntados documentos orçamentários/financeiros.

É o breve relato. Passa-se à fundamentação.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Preliminarmente, salientamos que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a
presente data, nos autos do processo administra�vo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta ASJUR, prestar consultoria sob o prisma
estritamente jurídico, não lhe compe�ndo adentrar na análise da conveniência e da oportunidade dos atos pra�cados no âmbito desta AGEHAB,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administra�va.

Segundo o art. 37, XXI da CF/88, é dever da Administração Pública realizar processo licitatório antes de qualquer contratação
de obras, serviços, compras e alienações, ressalvados os casos especificados na legislação. O cons�tuinte permite, com este excerto, que o
legislador ordinário estabeleça casos de contratação direta, ou seja, sem licitação, sendo, neste caso, admissível a dispensa e a inexigibilidade de
licitação.
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É evidente que os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação não exigem o cumprimento de todas as etapas
formais exigidas em um processo licitatório, porém, devem ser observados os princípios cons�tucionais da legalidade, impessoalidade,
moralidade, igualdade, publicidade e probidade administra�va, impostos à Administração Pública (art. 37, caput, da Cons�tuição Federal).

A Lei nº 13.303/2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas
subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em seu ar�go 40, determina que as empresas públicas e as
sociedades de economia mista deverão publicar e manter atualizado regulamento interno de licitações e contratos, compa�vel com o disposto
nesta Lei.

Assim, esta AGEHAB elaborou o referido Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios, o qual foi aprovado pela
99.ª Assembleia Geral Extraordinária dos Acionistas da AGEHAB e publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás nº 22.893, de 14 de Setembro
de 2018, e neste estão previstos os casos de inexigibilidade de licitação em seu ar�go 125.

O art. 30 da Lei nº 13.306/2016 prevê a inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de compe�ção, possibilitando
a contratação direta pela Administração Pública. Senão vejamos:

"Art. 30. A contratação direta será feita quando houver inviabilidade de compe�ção, em especial na hipótese de: (Vide Lei nº 14.002, de 2020)

I - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo;

II - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou execu�vos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administra�vas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e bens de valor histórico.

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas a�vidades, permita inferir que o
seu trabalho é essencial e indiscu�velmente o mais adequado à plena sa�sfação do objeto do contrato.

§ 2º Na hipótese do caput e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado, pelo órgão de controle externo, sobrepreço ou superfaturamento,
respondem solidariamente pelo dano causado quem houver decidido pela contratação direta e o fornecedor ou o prestador de serviços.

§ 3º O processo de contratação direta será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que jus�fique a dispensa, quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou do executante;

III - jus�fica�va do preço.

No mesmo sen�do, verifica-se tal previsão no ar�go 125 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da
Agência Goiana de Habitação S/A – AGEHAB:

Art. 125. A contratação direta pela AGEHAB será feita quando houver inviabilidade de compe�ção, em especial na hipótese de:

I. Aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo;

II. Contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou execu�vos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administra�vas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e bens de valor histórico.

§ 1°. Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas a�vidades, permita inferir que o
seu trabalho é essencial e indiscu�velmente o mais adequado à plena sa�sfação do objeto do contrato.

§ 2°. Na hipótese do caput e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado o sobrepreço ou superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano
causado quem houver decidido pela contratação direta e o fornecedor ou o prestador de serviços.

Consta no Termo de Referência (000026767630) que “Conteúdo programá�co do curso, demonstrando que atende às
necessidades de capacitação (000026739553). A Zênite Informação e Consultoria S/A é empresa de notória especialização, referência nacional
na área dos cursos de formação e aperfeiçoamento na área da contratação pública. Seus cursos são desenvolvidos u�lizando recursos
tecnológicos avançados e metodologia diferenciada, combinando aulas exposi�vas, trabalhos em grupos e prá�cos, sempre com o obje�vo de
viabilizar o melhor aproveitamento do conteúdo programá�co. Os programas incluem questões polêmicas e situações prá�cas que envolvem o
dia a dia dos agentes públicos. Questões que são naturalmente colhidas na ampla a�vidade de orientação descrita e academicamente
aprofundadas com as a�vidades editoriais da empresa. O material pós-evento inclui o inteiro teor da legislação indicada na apos�la do curso e
outras que complementam o estudo do tema. Além disso, destacam-se as seções Doutrina e Perguntas e Respostas per�nentes à matéria,
publicadas na Revista Zênite – Informa�vo de Licitações e Contratos. A apos�la é um diferencial nos eventos, pois é especialmente elaborada
para cada seminário.”

Conforme trecho nos Despachos ASCPL números 16 (000026748874) e 17 (000026751252): “Nos cabe informar que o objeto
do curso não é ministrado, até então, pela Escola de Governo de Goiás. Portanto, para que as competências funcionais da Assessoria da CPL
sejam realizadas dentro das norma�vas legais vigentes, faz-se necessária a capacitação aqui requerida.”

Segue a jus�fica�va para ser necessário o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, que se encontra no item 2 do Termo de
Referência (000026767630): “Considerando a aprovação da Lei nº 14.133/2021, que irá subs�tui a Lei das Licitações (Lei 8.666/1993), a Lei do
Pregão (Lei 10.520/2002) e o Regime Diferenciado de Contratações (RDC - Lei 12.462/2011), faz-se necessário a capacitação dos servidores da
Assessoria da Comissão Permanente de Licitações da AGEHAB, com o intuito de prepará-los para atuar de acordo com a nova legislação. A

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14002.htm#art22
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inovação legisla�va a�nge de forma direta a AGEHAB, mesmo estando sob a norma�va específica da Lei Federal nº 13.303/2016. Isto por que, a
plataforma que a Agência u�liza para a realização dos procedimentos eletrônicos é, hoje, o comprasnetGo que, em meados de 2022, será
subs�tuído pelo Sislog. O novo sistema atenderá a nova Lei de Licitações. Será necessário um ajuste no Regulamento Interno de Licitações,
Contratos e Convênios da AGEHAB.”

No que concerne ao preço, é o mesmo preço pra�cado em outras contratações similares, conforme documento
000026748172.

Pois bem, qualquer que seja o nome que se dê para o serviço (treinamento, aperfeiçoamento, capacitação, ensino, etc), ele
estará alcançado.  Aqui no caso em análise é capacitação, que se materializa com a aula. É por meio desta ação que o docente, fazendo uso da
metodologia didá�co-pedagógica, u�lizando os recursos instrucionais e aplicando o conteúdo programá�co, realiza o fazer, que é a aula. E é
através da aplicação dos recursos acima que os professores se tornarão incomparáveis entre si. O professor precisa da metodologia. O que já
inviabiliza a compe�ção. Notório especialista é o profissional (ou empresa) que nutre entre seus pares, ou seja, a par�r do histórico de suas
realizações, elevado grau de respeitabilidade, de forma que se permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscu�velmente o mais
adequado à plena sa�sfação do objeto do contrato.

Com desenvoltura, o jurista Antônio Carlos Cintra do Amaral versou:
“A administração não pode realizar licitação para treinamento, porque os profissionais e empresas são incomparáveis. Não há, portanto, viabilidade de
compe�ção. A adoção do �po de licitação de “menor preço” conduz, na maioria dos casos, à obtenção de qualidade inadequada. A de “melhor técnica” e a
de “técnica e preço” são inviáveis, porque não se pode cogitar, no caso de apresentação de proposta técnica. A proposta técnica seria, a rigor, o programa e
a metodologia, de pouca ou de nenhuma diferenciação. O êxito do treinamento depende, basicamente, dos instrutores ou docentes. Que são
incomparáveis, singulares, o que torna inviável a compe�ção.” (in Ato Administra�vo, Licitações e Contratos Administra�vos, 2ª �ragem. São Paulo:
Malheiros, 1996, pág. 111)

Noutro giro, a formalização da inexigibilidade de licitação está prevista no ar�go 128 do referido Regulamento Interno de
Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB, o qual já foi analisada no Despacho 25/2022 – ASCPL (000026889842), no qual não foi
encontrado nenhum equívoco.

Sobre a indicação dos recursos orçamentários para a despesa, prevista no inciso V, verifica-se que não foi acostada aos autos a
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA.

Por fim, ressalta-se que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente
data, nos autos do processo administra�vo em epígrafe. Destarte, incumbe a esta ASJUR, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,
não lhe compe�ndo adentrar na análise da conveniência e da oportunidade dos atos pra�cados no âmbito da AGEHAB, nem analisar aspectos
de natureza eminentemente técnico-administra�va.

 

 

III – RECOMENDAÇÕES

Recomenda-se que sejam inseridos aos autos: a documentação financeira, a declaração de Inexigibilidade e a ra�ficação do
Presidente.

Recomenda-se  que sejam realizadas as publicações (Diário Oficial do Estado e sí�o da AGEHAB).

Recomenda-se, por fim, a necessidade de atualização dos documentos que, porventura, se encontrem com o prazo de
validade vencido, tendo em vista que deverão estar válidos na data da celebração do Contrato, tendo em vista, a obrigação da Contratada de
manter, durante toda a execução do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no momento da celebração.

 Caso ainda seja oportuno e viável, solicita-se (conforme pedido do Assessor Jurídico Chefe) o aumento do número de
inscrições para que seja des�nada mais uma vaga a esta Assessoria Jurídica, totalizando assim a par�cipação de 02 (dois) membros desta
unidade, tendo em vista a importância do tema, especialmente visando a revisão do nosso Regulamento Interno. 

 

IV –  CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, frisando que o presente parecer tomou por base, tão-somente, os elementos que constam, até a
presente data, nos autos do processo administra�vo em epígrafe, desde que atendidas TODAS as recomendações con�das neste Parecer, esta
Assessoria Jurídica OPINA pela viabilidade jurídica da contratação dessa empresa por Inexigibilidade de Licitação 001/2022, por estarem de
acordo com os ditames da legislação que rege a matéria.

Ressalte-se que esta Assessoria Jurídica se restringe aos aspectos jurídicos-formais, nos termos já apresentados, pois não lhe
compete adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos pra�cados no âmbito desta AGEHAB, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnico-administra�va (fórmulas matemá�cas e cálculos).

Salvo melhor juízo, é o Parecer OPINATIVO, que segue para conhecimento e aprovação da Chefia desta ASJUR. Após,
encaminhem-se os autos à CPL para providências cabíveis.

 

ASSESSORIA JURÍDICA DO(A) AGENCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A, aos 24 dias do mês de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por LIVIA MARA ABRAO PACHECO, Assessor (a), em 24/01/2022, às 14:33, conforme art. 2º, § 2º,
III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MAURO MARCONDES DA COSTA JUNIOR, Procurador (a) Chefe, em 24/01/2022, às 14:42,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000026903683 e o código CRC BB26B992.

 
ASSESSORIA JURÍDICA

RUA 18-A Nº 541, , - Bairro SETOR AEROPORTO - GOIANIA - GO - CEP 74070-060 - (62)3096-5007.  
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